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LEI
LEI N.º 1264 DE 17 DE JUNHO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais.

Art. 1º - Implementa o ensino da economia básica familiar a rede pública 
municipal de ensino buscando preparar os alunos e promover a educação fi-
nanceira e previdenciária em razão do impulso às políticas de inclusão social 
no país. A proposta é fortalecer a cidadania, oferecendo aos alunos noções 
sobre previdência e sistema   financeiro.

Art. 2º - O tema poderá ser tratado em caráter extracurricular de forma in-
terdisciplinar, ou ser abordado nas aulas de matemática, ciência, história, 
geografia e português.

Parágrafo único — Em caso de matéria em caráter extracurricular, as escolas 
da rede municipal de ensino poderão inserir, ao menos uma vez, em seu ca-
lendário letivo anual, um curso para a inserção do assunto tratado no Art. 1º, 
com a supervisão do corpo técnico da instituição de ensino.

Art. 3º - Deverá ser respeitado os níveis de conhecimento verificando-se a o 
ano escolar em que os alunos se encontram, para que a implementação da 
economia básica familiar seja passada de forma gradual e satisfatória.

Art. 4º - É prerrogativa do Poder Executivo Municipal, para cumprimento 
de tal dispositivo, realizar, ou não, parcerias com pessoas, empresas, institui-
ções públicas ou privada competentes ao assunto tratado neste dispositivo.

Art. 5º - O poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 17 de junho de 2021
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Ementa: Dispõe sobre a economia básica familiar nas es-
colas da rede pública municipal de ensino da cidade de 
Guapimirim.
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